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Estância Turfstica de Paraguaçu Paulista 

2° TERMO DE ADITAMENTO/2018 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 003/2018 
COMERCIAL ZANCHETTA ASSIS EIRELI EPP 

Acordam as partes que fica alterada a cláusula 1.1 do contrato 
003/2018 de acordo com o  Art.  65 da Lei n° 8.666/93, passando a excluir do tratado 
os seguintes itens com suas quantidades e valores totais: 
Item 27 — Papel hig rolão fls dupla 8 x 300m — Valor total estimado R$ R$ 336,00; 
Item 28 — Papel toalha rolo fs 8x150m — Valor tótal estimado R$ 602,40; 
Item 32 — Sabonete líquido 5It — Valor total estimado: R$ 17,00. 

Fica também alterada a cláusula 3.1 nos termos do parágrafo 1°, do  
Art.  57 da Lei n° 8.666/93, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
3.1. 0 valor total global do presente contrato fica estimado em R$ 4.525,60 (quatro 
mil, quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta centavos). 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo aditivo 
em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista (SP), 24 de abril de 2018. 

COMERCIAL ZANCHET1A ASSIS EIRELI EPP 
Sócio-Administrador 
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A SEMANA 
Estância Turística de Paraguaçu Paulista, quarta-feira, 6 de junho de 2018 

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 
TERMO DE ADITAMENTO 

2° Termo de Aditamento/2018 
1° Termo de Aditamento ao Contrato n" 093/2018 
Contratantes Câmara Municipal da Estância Turistica de Paraguaçu Paulista. SP. 
Contratada: Comercial Zanchetta Assis Eireli EPP. Objeto: supressão dos itens 27, 
28 e 32 da clausula 1.1 e alteração da redação da cláusula 3.1 de acordo  corn  o  

art  65 da lei 8666193. Valor global estimado: RS 4.525.60 (quatro mil, quinhentos e 
vinte e cinco reais e sessenta centavosj. Vigência: 08/02/2018 a 08/02/20 19. 
Assinatura: 24/04/2918 lan Francisco Zanirato Salornao - Presidente da Câmara. 
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